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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria-Executiva

Serviço de Preparação de Aquisição e Contratação ​

 

NOTA TÉCNICA Nº 55/2025/SEPAC/CGDS/SAA/SE/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08084.002402/2024-53

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS
GERAIS

1. OBJETO

1.1. Trata-se do Pregão Eletrônico nº 90008/2025, cujo objeto é a
contratação de serviços con1nuos de limpeza e conservação, com o
fornecimento de todo o material de limpeza e higiene, equipamentos e
utensílios necessários à adequada execução dos serviços, para atender as
necessidades do Ministério da Jus9ça e Segurança Pública - MJSP (Órgão
Gerenciador), da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD e da
Secretaria Nacional de Polí9cas Penais - SENAPPEN (Órgãos Par9cipantes), em
Brasília/DF a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, conforme condições, quan9dades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos.

1.2. Conforme informado no Despacho Nº
177/2025/DILIC/COPLI/CGL/SAA/SE (SEI nº 32728634), os autos foram
encaminhados à esta área demandante para análise e manifestação quanto à
proposta comercial, especificações do objeto e habilitação técnica da licitante
REAL JG FACILITIES S/A DF, CNPJ 08.247.960/0001-62, nos termos dos
documentos SEI nº ​​​​​32728620, 32728245 e 32728314.

 

2. DA ANÁLISE

2.1. Em análise preliminar da proposta apresentada pela empresa
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REAL JG FACILITIES S/A DF, inscrita no CNPJ nº 08.247.960/0001-62, constatou-
se a necessidade de ajustes pontuais na planilha de custos e formação de
preços, conforme descrito a seguir:

I - Arquivo "1 - MJSP - Itens 1 a 10+vf01" (aba
“Utensílios”): Verificou-se uma inconsistência na coluna
“valor total”, especificamente nas células F20 e F22 a F28. O
valor total indicado nessas células não corresponde ao
resultado da mul9plicação entre a quan9dade e o valor
unitário informado, havendo divergência nos cálculos. Dessa
forma, faz-se necessário o ajuste dos valores para que
reflitam corretamente a operação aritmé9ca prevista na
planilha.

II - Arquivo "3 - SENAPPEN - Itens 14 a 16+vf01" (aba
“Servente III”): Na célula D6, foi iden9ficado o lançamento do
valor referente ao adicional de insalubridade. Ressalta-se,
contudo, que tal adicional deve ser aplicado exclusivamente
ao posto de agente de higienização de banheiros, não sendo
devido ao posto de servente. Assim, impõe-se a exclusão do
referido valor, de modo a adequar a planilha às condições
definidas no Termo de Referência.

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Diante do exposto, sugere-se a realização de diligência junto à
licitante, no sen9do de que sejam realizados os ajustes indicados. Ressalta-se
que somente após a devida correção e reapresentação da planilha será
possível proceder à análise completa da proposta, incluindo a verificação dos
documentos de habilitação e do atendimento integral aos requisitos definidos
no Termo de Referência.

3.2. Assim, encaminhamos os autos à Coordenação-Geral de Gestão
Documental e Serviços Gerais para apreciação, e, se es9ver de acordo, com
sugestão de envio à Divisão de Licitações da Coordenação-Geral de Licitações
e Contratos - CGL, para a continuidade do certame.

 

IVAN LUIZ GRAZIATO

Coordenador de Serviços Gerais

Membro da equipe de Planejamento da Contratação

Aprovo a presente Nota Técnica.
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Encaminhe-se à Divisão de Licitações da Coordenação-Geral de
Licitações e Contratos para as demais providências cabíveis.

 

BRUNO CRESCENTI DE PAIVA

Coordenador-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais

Documento assinado eletronicamente por Ivan Luiz Graziato,
Coordenador(a) de Suprimentos e Serviços Gerais, em 22/08/2025, às
10:23, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Crescenti de Paiva,
Coordenador(a)-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais, em
22/08/2025, às 10:45, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 32753642 e o
código CRC AEC903C9 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08084.002402/2024-53 SEI nº 32753642
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